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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3320 

de 27 de janeiro de 2015

EFETUA ALTERAÇÃO NO ANEXO I-19 DA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suprimir o item b dos “Requisitos para Provimento” do Anexo I-19 (AGENTE EM ZOONOSES E VETORES), constante na Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, na seguinte forma:

“REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) ...

b) suprimido;

c) ...”.
Art. 2º - O restante da redação deste anexo fica inalterado, inclusive do item “requisitos para provimento”.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   27   de   janeiro   de   2015.      

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

          ALINE BORGES                                               JULIA HEBERLE DA SILVA
         Chefe de Gabinete                                           Secretária Municipal de Saúde     
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 27/01/2015 A 10/02/2015
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO I - 19

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA: APOIO VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CARGO: AGENTE EM ZOONOSES E VETORES

PADRÃO: III

SÍNTESE DOS DEVERES: Realizar serviços de controle de zoonoses, participar de campanhas de divulgação e educação, visando a prevenção e controle de zoonoses e vetores, participar de treinamentos, seminários com o objetivo de aprimorar os conhecimentos, desenvolver e participar de tarefas administrativas relativas as atividades, programa de prevenção e controle de situações que não tenham sido citadas, para garantir a saúde da população humana e/ou animal, propor medidas de controle, soluções as autoridades competentes  e desenvolver outras tarefas correlatas.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar trabalhos com relação a: Dengue: fazer levantamento de índice, pesquisar os pontos estratégicos e armadilhas, demarcação de quadras e quarteirões, confeccionar mapas dos locais de trabalho, cidades e localidades, aplicação de inseticidas em focos do mosquito transmissor, coletar amostras, larvar e enviar para análise; Raiva/Hantavirose – participar de campanhas de vacinação anti-rábica, fazer captura de cães errantes, proceder ao levantamento da fauna de roedores silvestre da região, identificando as espécies envolvidas na transmissão de hantavirus; bicho do pé, pulgas, carrapatos e insetos alados; identificar os focos, realizar o controle com aplicação de produtos indicados, adotar medidas de saneamento para reduzir a proliferação; ratos e outros animais prejudiciais à saúde; verificar e identificar os locais problemas, fazer o controle desses animais utilizando métodos adequados; Doença de Chagas: realizar monitoramento em áreas específicas, identificar prováveis focos e capturar os triatomíneos para análise, fazer o controle de triatomíneos (barbeiro).    
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 40 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e uso de uni​forme.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Fundamental;
b) suprimido;
c) Idade mínima: 18 anos.

RECRUTAMENTO:

Concurso Público.
[image: image1.png]